
1 

Câmara Municipal de Dracena 
Rua Princesa Isabel, 1635 <> Caixa Postal 215 

CEP — 17900-000 <> Dracena - SP 
Telefones/fax.: (0xx18) 3821-1800/3821-5923 
e-mail: secretaria@camaradracena.sp.gov.br 

site: http://wwvv.camaradracena.sp.gov.br 

AUTÓGRAFO N.° 005 - DE 28 DE JANEIRO DE 2026 
Encaminha Projeto de Lei n.° 004, de 21/01/2026, de autoria do Poder Executivo, que 
dispõe sobre desdobro e alteração da finalidade de bens públicos e dá outras 
providências. 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE DRACENA, USANDO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SAD CONFERIDAS POR LEI: 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE DRACENA APROVOU A 
SEGUINTE LEI: 

Art. 1°. Fica autorizado o desdobro do imóvel urbano pertencente ao Município de 
Dracena, objeto da matricula 23.477, passando a vigorar da seguinte forma: 

- UM IMÓVEL URBANO, de formato irregular, denominado 
"AREA VERDE P", da quadra 20, situado no lado par da Rua Guimarães Rosa, 
distante 92,90 metros da Rua Graciliano Ramos, no loteamento "JARDIM 
BRASILANDIA", neste município e comarca de Dracena, Estado de São Paulo, com 
Area total de 6.491,30 metros quadrados, dentro das seguintes medidas, divisas e 
confrontações: "pela frente confronta com a Rua Guimarães Rosa, por onde mede 
70,10 metros; pelo lado direito, confronta com o Sistema de Recreio — Remanescente, 
por onde mede 103,20 metros; pelo lado esquerdo, confronta com propriedade de 
Zabonini, por onde mede 82,00 metros; e pelos fundos, confronta com propriedade de 
Yoshima Nakamura, por onde mede 73,24 metros.", sem benfeitorias. 

II - UM IMÓVEL URBANO, de formato irregular, denominado 
"SISTEMA DE RECREIO - REMANESCENTE", da quadra 20, situado na Rua 
Graciliano Ramos esquina com a Rua Guimarães Rosa, no loteamento "JARDIM 
BRASILANDIA", neste município e comarca de Dracena, Estado de São Paulo, com 
Area total de 6.982,20 metros quadrados, dentro das seguintes medidas, divisas e 
confrontações: "pela frente confronta com a Rua Guimarães Rosa, por onde mede 
92,90 metros; pelo lado direito, confronta com a Rua Graciliano Ramos, por onde mede 
128,00 metros; pelo lado esquerdo, confronta com a Area Verde "P", por onde mede 
103,20 metros; e pelos fundos, confronta com propriedade de Yoshima Nakamura, por 
onde mede 34,76 metros", sem benfeitorias. 
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Art. 2°. Ficam alteradas as finalidades dos bens imóveis descritos a seguir, passando-os 
categoria de áreas institucionais, visando serem usados na finalidade de construção 

de uma escola municipal: 

I - UM IMÓVEL URBANO, DE FORMATO IRREGULAR, AFETADO 
COMO "SISTEMA DE LAZER", situado do lado par da Rua João Grande Peralta, 
esquina com a Estrada Municipal DRA-157, no Parque do Bosque, nesta Cidade, 
Distrito, Município e Comarca de Dracena, Estado de São Paulo, com as seguintes 
medidas e confrontações, no sentido visual de quem do logradouro público olha para o 
imóvel: "pela frente com a Rua João Grande Peralta, por onde mede 49,51 metros, 
seguindo com uma curvatura de 8,36 metros até a Estrada Municipal DRA-157; do 
lado direito com a Area Institucional (matricula n°23.976), onde mede 29,24 metros; do 
lado esquerdo com a Estrada Municipal DRA- 157, por onde mede 22,19 metros; e, 
finalmente, nos fundos com terras de propriedade de Valdir Fuza, onde mede 52,58 
metros, totalizando uma área de 1.176,66 metros quadrados, sem benfeitorias. Objeto 
da Matricula n° 23.977, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Dracena, 
Estado de São Paulo. 

II - UM IMÓVEL URBANO, DE FORMATO IRREGULAR, denominado "AREA 
DE LAZER 1", no loteamento denominado Residencial Santa Mônica, neste Município 
e Comarca de Dracena, Estado de sac) Paulo, dentro das seguintes medidas, divisas e 
confrontações: "pela frente com a Rua 4, do lado esquerdo de quem da Rua Cecilia 
Meireles vai para a Rua 5, medindo 55,32 metros de frente para a Rua 4, pelo lado 
direito de quem da rua olha para o imóvel, mede 26,00 metros, confrontando com os lotes 
n° 1, 2 e parte do lote n° 3, da quadra E, pelo lado esquerdo, mede 26,00 metros 
confrontando-se com os lotes de propriedade da Prefeitura Municipal de Dracena e, 
nos fundos, mede 55,08 metros, confrontando-se com a Area Verde, encerrando uma 
área de 1.435,20 metros quadrados, sem benfeitorias. Objeto da Matricula n° 25.015, 
do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Dracena, Estado de São Paulo. 

III - UM IMÓVEL URBANO, DE FORMATO IRREGULAR, denominado "AREA 
VERDE", no loteamento denominado Residencial Santa Mônica, neste Município e 
Comarca de Dracena, Estado de Sao Paulo, dentro das seguintes medidas, divisas e 
confrontações: "inicia-se a descrição em um ponto cravado na confrontação da Rua 5 
com o lote 5 da quadra E; dai segue em linha reta por uma distância de 17,00 metros, 
confrontando à esquerda com o lote 5 da quadra E; dai deflete à esquerda em linha reta 
de 24,69 metros, confrontando à esquerda com os lotes 5, 4 e 3 da quadra E; dai deflete 

direita em linha reta de 55,08 metros, confrontando à esquerda com a Area de Lazer 
1; dai deflete à direita em linha reta por uma distância de 91,93 metros, confrontando A. 
esquerda com a Area Institucional do loteamento Parque do Bosque (Matricula n° 
23.359) e com a Rua Pedro Claudino de Souza (Matricula n° 23.435)j dai deflete 
direita em linha reta por uma distância de 61,80 metros, confrontando' squerda com a 
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Estrada Municipal DRA 157; dai deflete à direita com uma curvatura de 15,18 metros e 
segue em linha reta por uma distância de 66,13 metros, confrontando à esquerda com a 
Rua 5, até o ponto inicial e final, perfazendo uma área total de 6.483,46 metros 
quadrados, sem benfeitorias. Objeto da Matricula n° 25.018, do Cartório de Registro 
de Imóveis da Comarca de Dracena, Estado de Sao Paulo. 

Art. 3°. A Area verde de que trata o inciso III, do artigo 2°, sera compensada com a 
transformação em área verde do imóvel descrito no inciso I, do art. 1°, desta Lei. 
Art. 4°. Esta lei entrará em vigor na data de sua 

Camara Municipal de Dracena, 28 de janeiro de 2026. 

Danilo L dos Santos 
Presidente 

KY 
Ke 

e.ro Gonçalves 
Vice-Pres' 

e 

eira 

n Aires de Alencar 
2° Secretário 

OBS.: AUTORIA: PODER EXECUTIVO 

Aprovado em discussão e votação única, pela unanimidade, na 5' Sessão 
Extraordinária, do 2° ano, da 19a Legislatura, realizada em 27/01/2026 


